
CANDIDATOS DEFERIDOS

NOME RG

ALINE GONÇALVES SOARES MG-17.641.083

FABRICIO JUNIOR NASCIMENTO MG11863921

GUILHERME AUGUSTO SARMENTO MG8662187

ISABELA SANTOS COSTA MG-19.477.174

KAIO HENRIQUE ALVES MIRANDA MG-17.971.123

CANDIDATOS INDEFERIDOS

NOME RG MOTIVO DO INDEFERIMENTO

BRUNA 

MARQUES 

SIQUEIRA

21137496 O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: DIREITO CIVIL III 

(OBRIGAÇÕES), DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E 

SOCIEDADES) E DIREITO FINANCEIRO. RETIDO: DIREITO CIVIL 

IV (CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES 

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA), E DIREITO 

TRIBUTÁRIO I.

DANILO 

ARAÚJO 

SILVA

MG10217447 INDEFERIDO DE ACORDO COM O EDITAL, SUBITEM 3.3, ALÍNEA 

D.

RESULTADO PRELIMINAR - 2ª ETAPA

CAMPUS MONTES CLAROS - DIREITO/BACHARELADO - NOTURNO - 4º 
PERÍODO



FABÍOLA 

LOPES DO 

NASCIMENTO

MG19025799 INDEFERIDO DE ACORDO COM O EDITAL, SUBITEM 3.3, ALÍNEA 

D.

GABRIELA 

FERREIRA 

NUNES

MG-

20.088.404

O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: DIREITO CIVIL III 

(OBRIGAÇÕES), DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E 

SOCIEDADES) E DIREITO FINANCEIRO. RETIDO: DIREITO CIVIL 

IV (CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES 

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA), E DIREITO 

TRIBUTÁRIO I.

GEANY 

CRISTINE 

FRANCISCA 

DE SOUZA 

LACERDA

MG18803042 O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: INTRODUÇÃO AO 

ESTUDO DO DIREITO, HISTÓRIA DO DIREITO, DIREITO CIVIL I 

(PARTE GERAL), CIÊNCIA POLÍTICA/TEORIA DO ESTADO, E 

DIREITO PENAL I. RETIDO: DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 

CIVIL II (PARTE GERAL), DIREITO CIVIL III (OBRIGAÇÕES), 

DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E SOCIEDADES), DIREITO 

FINANCEIRO, DIREITO CIVIL IV (CONTRATOS), DIREITO 

MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA), DIREITO PENAL III, DIREITO DO 

TRABALHO I, E DIREITO TRIBUTÁRIO II.



JANAÍNA 

LOPES DA 

SILVA

MG 

12472182

O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: HISTÓRIA DO 

DIREITO, DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E SOCIEDADES) 

E DIREITO FINANCEIRO. RETIDO: DIREITO CIVIL IV 

(CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES POR 

COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA), E DIREITO TRIBUTÁRIO I.

JARDSON 

DOS SANTOS 

GUEDES

MG14352628 O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: SOCIOLOGIA 

GERAL, HISTÓRIA DO DIREITO, CIÊNCIA POLÍTICA/TEORIA DO 

ESTADO, ANTROPOLOGIA JURÍDICA, DIREITO MERCANTIL I 

(PARTE GERAL E SOCIEDADES), E DIREITO FINANCEIRO. 

RETIDO: DIREITO CIVIL IV (CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL II 

(S/A E SOCIEDADES POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA), E DIREITO TRIBUTÁRIO I.



JOÃO PEDRO 

GUEDES

MG-

19920810

O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: DIREITO 

CONSTITUCIONAL II, FUNDAMENTOS DA ECONOMIA PARA O 

DIREITO, DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E SOCIEDADES) 

E DIREITO FINANCEIRO. RETIDO: DIREITO CIVIL IV 

(CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES POR 

COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA), DIREITO DO TRABALHO I 

E DIREITO TRIBUTÁRIO I.

MAYRA 

MAYRINK 

COSTA

MG-

19.472.832

O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: ANTROPOLOGIA 

JURÍDICA, DIREITO CIVIL III (OBRIGAÇÕES), DIREITO 

CONSTITUCIONAL II, DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E 

SOCIEDADES), E DIREITO FINANCEIRO. RETIDO: DIREITO CIVIL 

IV (CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES 

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA), DIREITO PENAL III, 

DIREITO DO TRABALHO I, E DIREITO TRIBUTÁRIO I.



PEDRO 

HENRIQUE 

NOGUEIRA 

DE CASTRO E 

ALMEIDA

MG-

19.104.652

O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: CIÊNCIA 

POLÍTICA/TEORIA DO ESTADO, DIREITO CONSTITUCIONAL I, 

DIREITO MERCANTIL I (PARTE GERAL E SOCIEDADES) E 

DIREITO FINANCEIRO. RETIDO: DIREITO CIVIL IV (CONTRATOS), 

DIREITO MERCANTIL II (S/A E SOCIEDADES POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA), DIREITO DO TRABALHO I, E 

DIREITO TRIBUTÁRIO I.

RAÍSSA 

PEREIRA DA 

SILVA

MG21026914 O COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO/BACHARELADO, APÓS 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, CONSTATA QUE, DE ACORDO 

COM O EDITAL 2/2018, ITEM 6, NO SUBITEM 5.8, NA ANÁLISE DE 

COMPATIBILIDADE CURRICULAR, SERÃO ADMITIDAS, NO 

MÁXIMO, 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES CURRICULARES A CUMPRIR, 

SENDO ELAS, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) DA ÁREA ESPECÍFICA DO 

CURSO E AS DEMAIS DE ÁREA COMPLEMENTAR. AS NORMAS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 

UNIMONTES, ARTIGO 72, SÓ PERMITEM O APROVEITAMENTO 

DE DISCIPLINAS CONCLUÍDAS. SENDO ASSIM, INDEFERE O 

PLEITO, VISTO QUE O(A) REQUERENTE TERÁ QUE CURSAR 

MAIS DE 5 (CINCO) ADAPTAÇÕES: CURSAR: HISTÓRIA DO 

DIREITO, ANTROPOLOGIA JURÍDICA, DIREITO CIVIL III 

(OBRIGAÇÕES), DIREITO CONSTITUCIONAL II, DIREITO 

MERCANTIL I (PARTE GERAL E SOCIEDADES) E DIREITO 

FINANCEIRO. RETIDO: FUNDAMENTOS DA ECONOMIA PARA O 

DIREITO, DIREITO CIVIL IV (CONTRATOS), DIREITO MERCANTIL 

II (S/A E SOCIEDADES POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA), DIREITO PENAL III E DIREITO TRIBUTÁRIO I.

RILSON 

MARCOS DE 

SOUSA

10596870 INDEFERIDO DE ACORDO COM O EDITAL, SUBITEM 3.3, ALÍNEA 

A.


